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PROJETO DE LEI Nº74/2009.
SÚMULA: Altera o parágrafo 2º, do artigo 35, da Lei Municipal nº 1.528/2001 que dispõe sobre o Regime Próprio de Previdência Social do Município de Cambé e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU:
Art. 1º O parágrafo 2º, do artigo 35, da Lei Municipal Nº. 1.528/2001, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 35. ...........................................................................................................
PARÁGRAFO 1° ...........................................................................................
PARÁGRAFO 2° Para fins do disposto no parágrafo anterior e para os efeitos do disposto no § 5º, do artigo 40, da Constituição Federal, são consideradas funções de magistério as exercidas por professores em estabelecimento de educação básica, nos seus diversos níveis e modalidades, incluídas, além do exercício da docência, as de direção de unidade escolar e as de coordenação e assessoramento pedagógico.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e revoga as disposições em contrário. 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBÉ, aos 14 de outubro de 2009.

João Dalmacio Pavinato

Prefeito Municipal

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Senhor Presidente e Nobres Vereadores:

1.



Encaminha-se para apreciação e aprovação dessa Câmara Legislativa o presente projeto de lei, que tem por finalidade dar nova redação ao parágrafo 2º, do artigo 35, da Lei Municipal nº 1.528/2.001, que dispõe sobre o Regime Próprio de Previdência Social do Município de Cambé;

2. 



A pretendida modificação consiste, basicamente, em definir objetivamente as funções de magistério, para efeitos da aposentadoria especial do professor, conforme previsão do parágrafo 5º, do artigo 40, da Constituição Federal;
3. 



Vale lembrar que esta definição já foi realizada pela Lei Federal nº 11.301/2.006;

4. 



Importante ressaltar, também, que a presente alteração legislativa segue a mesma linha da Lei nº 11.301/2.006, porém, com as adequações necessárias, tendo em vista o que foi decidido pelo Supremo Tribunal Federal ao julgar a ADI nº 3.772;
5. 



Neste sentido, temos que o Supremo Tribunal Federal, através da maioria de seus Ministros, julgou parcialmente procedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 3772, dando interpretação conforme a Constituição ao dispositivo impugnado, para determinar que os profissionais que exerçam atividades de direção, coordenação e assessoramento pedagógico em estabelecimentos de ensino, desde que sejam professores, também podem gozar da aposentadoria especial, não sendo necessário, portanto, que o professor tenha trabalhado exclusivamente dentro da sala de aula para ter direito a tal aposentadoria;

6. 



Convém destacar que o Tribunal de Contas do Estado do Paraná, ao julgar o processo nº 351305/08, de Uniformização de Jurisprudência, entendeu que as atividades possíveis de enquadramento no regime de aposentadoria especial já estão definidas pelo Supremo Tribunal Federal; 
7. 



Destarte, não se está criando nenhuma situação nova, apenas adequando a legislação previdenciária Municipal à Constituição Federal, à legislação federal e ao entendimento do Supremo Tribunal Federal;

8. 



Ademais, essa alteração é de grande valor social, pois reflete a preocupação com a valorização do magistério público municipal e, por conseguinte, com a educação e o desenvolvimento de nossas crianças;

9. Sendo assim, e por entender que o presente projeto de lei é de grande relevância para o Município de Cambe e para os cidadãos cambeenses, além de refletir uma necessidade pública e ter como único objetivo o interesse coletivo, formula-se o presente para o qual solicita-se análise e aprovação, aproveitando o ensejo para reiterar a Vossa Excelência, as expressões de minha mais alta estima e consideração.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBÉ, aos 14 de outubro de 2009.

João Dalmacio Pavinato

      Prefeito Municipal
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